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Município de Macapá 
Câmara Municipal de Macapá 

1 

 

 

 

J U S T I F I C A T I V A 

A Maçonaria é uma organização que exige dos seus membros a observância de rígidos 

princípios éticos e morais, destacando a fraternidade entre os homens, a tolerância, o respeito 

às leis e às autoridades constituídas e a busca incessante da verdade. Em suas Lojas, são 

constantemente expostos a sessões de instrução e estudos nas quais esses princípios éticos, 

morais e espirituais são ensinados e debatidos. Preservam e praticam ainda o patriotismo, e 

obras de beneficência. 

 Seu objetivo maior, sempre lembrado, é o desenvolvimento em todas as suas esferas, 

do potencial humano de cada um dos seus membros e a constante melhoria da humanidade no 

seu todo. A Maçonaria encoraja os seus membros, bem como familiares, a serem bons 

cidadãos e a escolherem os seus meios próprios e legais de expressão política. Todavia, ela 

não é uma organização política. Os Maçons são dedicados a se tornarem melhores homens, 

sejam como cidadãos, chefes de família, como profissionais ou em todas as suas demais 

relações com a humanidade. 

 Com o proposito de reunião, e com o objetivo de fazer o melhor a quem precisa, com as 

melhores intenções possiveis, registramos o nosso reconhecimento, pelo brilhantismo com que 

se destaca no desenvolvimento do município de Macapá e consequentemente do Estado do 

Amapá, através da sua trajetória na Maçonaria, sendo digno do recebimento do Título 

Honorífico de “MÉRITO MAÇÔNICO – VALDEMAR OEIRAS MONTEIRO”, por esta Casa 

Legislativa. 

Nesta perspectiva, solicitamos obsequiosa atenção quanto a apreciação da presente 

propositura e na certeza de que após o trâmite regular, será ao final o referido Projeto de 

Decreto Legislativo, deliberado e aprovado na forma regimental pelos nobres pares. 

Macapá, 06 de agosto de 2024. 
 

 

ANDRÉ LIMA 
Vereador - REDE SUSTENTABILIDADE 
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AVERALDO MONTEIRO 

DA SILVA 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONTATO 

TELEFONE: 

(96) 9971-3499 

 

 

 

EDUCAÇÃO - TRAJETÓRIA 

• AVERALDO MONTEIRO DA SILVA NASCEU EM 

MACAPÁ, NO EXTINTO TERRITÓRIO FEDERAL DO 

AMAPÁ, EM 1970, SENDO FILHO DE BENEDITO 

RAIMUNDO CARDOSO DA SILVA E MARIA JOSÉ 

MONTEIRO DA SILVA. FORMOU-SE EM ENGENHARIA 

MECÂNICA PELA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ – 

UFPA EM 1995, ESPECIALIZOU-SE EM 1997 E 2005, 

RESPECTIVAMENTE EM ENGENHARIA E CIÊNCIAS DOS 

MATERIAIS E, EM ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO 

TRABALHO. TAMBÉM É LICENCIADO EM FÍSICA PELA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ, 2001. ATUOU 

NA INICIATIVA PRIVADA E, COMO PROFESSOR DE 

FÍSICA CONCURSADO DO QUADRO ESTADUAL POR 

11 (ONZE) ANOS. DESDE 2005 É FUNCIONÁRIO 

PÚBLICO FEDERAL CONCURSADO. 

 

• FOI INICIADO NA ORDEM MAÇÔNICA EM 30 DE 

ABRIL DE 2016 DA E.’.V.’., CADASTRO 0865. É 

CAVALEIRO TEMPLÁRIO (RITO DE YORK) E GRAU 

32 DO RITO ESCOCÊS ANTIGO E ACEITO. 

EXERCEU A FUNÇÃO DE PRESIDENTE DA LOJA DE 

PERFEIÇÃO BARÃO DO RIO BRANCO (GRAUS 4 

AO 14). É PRESIDENTE DO CAPÍTULO ROSA CRUZ 

DE CAMPOS RIBEIRO (GRAUS 15 A 18) DA 

GRANDE INSPETORIA LITÚRGICA DO AMAPÁ E, 

ATUALMENTE EXERCE A FUNÇÃO DE VENERÁVEL 

MESTRE DA AUGUSTA, RESPEITÁVEL E 

BENEMÉRITA LOJA MAÇÔNICA FÊNIX NO 8. 
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